
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE'TOR  DE  LICITAçõES  E CONTRÁTOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato   que   entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -

Valente-BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste  ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal   "arcos  Adr/'ano  de
O//'ve/+Íi AratíJo,  portador  do  CPF  nO  560.617,575-40  e  RG  nC,  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME,  estabelecida  na  Rua
Felipe  Nery  Guimarães,  nO  380,  Bairro:   Dionísio  Mota,  aclade:  Valente  -  BA,  C.E.P:  48.890-000,  inscrita  no

CNPJ  sob  nO  27.203.358/0001-7.8,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Geneses M/'randa  dos Samtos,

portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  8.737.935-01,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO
PRESENCIAL  -  SRP  NO  O8-OO8/2019  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  59/2019,  mediante  as
cláusulas  e  condições  seguintes

•éL:ÁlJSULÁ_PkIMEIRA'-OBJEi:OT         _=_=        __=_       _    '

1_.1   -    Eventual    contratação   de   empreéa    para   forne_cihii_nto  'de    klts    de   Cest:_s__Básic'a_s'  de_stinad_a-s_   _a

distribuição   á   famílias   carentes   com   entrega   na   sede   e   zona   rural   para,atender   as   necessidades   da
Secretaria  do  Trabalho  e  DesenvoMmento  Social  e  Cidadania  deste  Município.

PARÁGRAFO   ÚNICO   -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem   o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-008/2019  e  seus  Anexos,  a  Propc)sta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nC)  59/2019,

t_LÁÚs_Ú_LÃ _s_Éã_miDÀ--  püZó-DE-É_xécução  É_õ_o-ÊjÉ:ro    -'-:.- -.-    -- --i_-.T---i -.---TT   --=-- -    -  , ,-,,-i
2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   d-eze_m_bro_aé__Zt)2O   contada   a   partir  de   sua   assÍ_iatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  íguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
!mte  de  60   meses,   após   a  verificação   da   real   necessidade   e   com   vantagens   para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8,666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

rcLÁÚsüiá tÉR-ciÍRÁl=' bõiÊFÇõTl=-Õ-R-MiÂ 5Éiãi5TTMETNiõ-L_ _--T._ '-T_ --= _,   - '--l
3.i   -  -o_  pre;o   est'imado   a  `Íer_pa_go_  a   Contra'ta'da   é-dé:   k$   26d9O,OO   (vinte  e  seis   mil  'cento-e

_ _._     _  __   ___ _______._______   ____       ______(

noventa   reais),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de  transferência
eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  nc)  prazo  de  até  30  (mnta)  días  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descrimnar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financelra  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impc)ssibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁuSuLA QUARTA  -  DA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
4':f - As  despesas  decorrentes  da  e-xecuç_ão-deste  contrato 'co_rrerã-o  jor con_ti  ia  boTAçãc):m-_ ' '     -__    _-

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.OO  FuNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA - CEP:  48.890-000
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.PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  ECONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  Ó1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

PROJETO/ATIV. :  2064  -  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS  EVENTuAIS
EL[.MENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.32.00  -  MATERIAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

FONTE:  00  -  R[.CURSOS  ORDINÁRIOS

[LÁÜS_UIA_QuiFTÀ -_b-ÁS OB_RIGÀçõES DÃ CONTRAiÀ_N_TÉ _  -_
5.1_-:TÚbéé_rvar_fiélmente  as  cláusulas  e  condições  estipulaclas  por força  dest_e  instrumento;

E_+      t,/

O

O

5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecldos,    respeítadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das obrigações;
5.3  -  Certifícar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e ela  contratualmente  ímposta.

rõiáiís_u_LA_Si5ZÍTATTASÚBLR_=õÁ§õ_ES DÀ õ_óNT_ÉÃT_ÀiiÃ= =  _   _   -__ __ ___ __ _-L _--_  _ ___T

6I -_ójServar fieimenti as c_láusulas e condições  estipuladas  por f_orça  deste iiistiTuri_eht_o_r___       __
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  cc)ntrato.
6.4  -   Responder  pelos   danos  causados,   diretamente  a   Contratante   ou   a  terc.eiros,   decorrentes  de   sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

t_LÁÚ_sÜLA _sÉTlriATbAggÃN-çõés_p-A_ããõõàs_õ_DEl_N_Á_DI_MF_LÉ_ri_E_Ntõ.--  ,-  _  _ - _ -l
7.i   -   serão   observadas   ôs   dlsposiç-ões  _do   õ_ap_íiülóiT_á:- TeT_Fe-jêf:Té:66_67õiT-c_a_sTÕ__a_e-
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referlda  Lei,

tLÁusuLÁ Óri.AvA_- D_A REsclsão-
8.1  -_  O  descumprimento  das  condíções  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcíal  deste
instrumento,  enseJ'ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

lCLÁuSuLÀ  NONA -' DA  FISCALIZAçÃO

9_.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitaçã_o _serã6__fiscaliza_dos  _p_el_a_i;eiaitÚTri_,_ _atr:vé_s- _d_e

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/seMços   e   tudo   facilitar   para   que   a   físc.alização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre  os  assuntc)s   ligados  aos

produtos/serviços  contratados,
9,2   -   As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por   escrito.

Quando    por    necessidade    ou    conveniência    do    serviço,    houver   entendimentos    verbais,    estes   serão
confírmados  por  escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  c)s  mesmos.
9.3  -  A  fiscallzação  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentaçãc)  da  cc)ntratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públicc)  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cimprlmento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ou  de  força  maior  ou   qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,   a  FÍscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir  a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9,5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  dimnui  nem  exclui  a  responsab"idade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dos  serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário
dos  serviços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servídor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,    em    registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárías  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmtir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando  for  o  casc);
c)   dar  imediata  ciêncía   a  seus   superiores  e  ao  órgão  central   de   controle,   acompanhamentc)   e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução  que   possam  acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a    verificação    da    execução   J'á    realizada,    emitindo    a
competente  habilitação  para  o  recebímento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Admnistração,
se  necessário,  parecer  de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    físcalizar    a    obrigação    da.contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibi!ídade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habllitação   e   qualific.ação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imedíata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da  c.ontratada,   cuja  permanência
seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar  ou   clificultar  a   ação   físcalizadora,   correndo,   por  exclusiva

conta   da   contratada,    quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,    bem   como

qualquer c)utra  que  tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacíonados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   c)u   parcial,   da  flscalização  do  contratante,   não   exlmrá  à  contratada  de
total  responsab"idade  na  execução  do  contrato.

•CLÁuSu_LÀ  DÉCIMA  -  DO_RÉ-A_JuSTE,  DOS  ACRÉSCIMOS  E  §ÚPRES_SõES,_  _ _____  -__-_    _'_T_-  _-

iO.1' =_Os   preços   poderáó  _ser  reajustados   pela_s   Parte-s_  _di   comum   acordo,   respeitando-se   a   legislação
ordinárla  conforme  variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obrlga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou   supressões   que  se  fizerem   necessárias,   no   montante   de  até   25%   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor    ini'cial    atualizado    do    Contrato,    de    acc)rdo    com    os    parágrafos    primeiro    e    segundo

constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou   supressão   poderá   exceder  os  limites
e5tabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

FIÁ_ÜS_UiAJ DÉCIMA -PRÍM-EiRÃ=_õÃS _DíSPOSl'çõÉS FINTÂTIS-'   -l  _  _ __''__-
Ti.1--To_s_tributos  que  sejam  devidos  em  dtcorrência  diréta_au  indireta  da  execução  dos  seMços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

Praça  Getúlio  Vargas,   nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:T&u#n uNn Õ



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

11.2  -  Aos  casos  c)missos  será  ap!icada  a  Lei  Federal  nO  lO.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiaríamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

tFÁÚSÚ_LÁ béclri'Ã_sÉGÚN-bÀ- --D-A sÚBcoNtR-ÁTÀção-      -t--  --   --. ------T- - - --------I
12.1  :  A  Contrata'da   não  podérá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  t_otal  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Cc)ntrato.

üLÁus_uLA DÉclüA tERcEIRÃ =bo_s éAsõS-O_riliSTã_O=S:_T_.= i  i'    =_ =T_T.JT==, =Éffi_i5_.1__-_À_execuçãó  deste   Contráto,   bem   co_mo   os  casos  nele  omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas

contratuais   e   pelos  preceitos  de   Direito   Público,   aplícando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria

Geral   dos  Contratos  e   das  disposições  dc)   Direito   Prlvado,   na  forma   do  Art.   54  combinado  com   o  inciso
XII,  doArt.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

--__---  =_.__'____*    --Ím__     L
de  Valente   -   Bahía,   com   renúncia   de   qualquer  outro,   por

tl-ÁUSÚ-LA- DÍcIMA ÕuÁ_RTÁ=_D_õ=rõ-R-ôH - -,    --..-,._-- - - -
14.1  -  As   partes elegem   o  foro da  Comarca
maís   prív"egiado    que   seja    para    dirímir   quaisquer   dúvidas    que   surgírem    na    execução    do    presente
lnstrumer\to.
14.2   -   E,   para   firmeza   e   comó   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   c)

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,   para  todc)s  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bahia,  24  de  fevereiro  de  2020,

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MllNICIPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          CASSIA  PIMENTELDOSSANTOS  -  ME
BAliIA.

#_/-
l

`F:f"hãw/  pffi S_ô#P
Nome: /

C:JIF/P!G..      í/FOO / í/C/ -i_/ CPF/RG : /.:':.! [ í-:..r.í./ -j!  í
I/     l
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  63B/2O20

OBJETO:   Eventual   contrataçãc)  -de   empresa   para   fornecimento   de  kits.de   Cestas   Básicas  destinadas  a
distribuíção   á   famílias   carentes   com   entrega   na   sede   e   zona   rural   para   atender   as   necessidades   da
Secretaria  clo  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  e  Cidadania  deste  Munícípio,

b_Á_É)-oTA_çãbõRçAM-ÉNTÁ_RÍÁ--   _.-+T T_      _    -  -  v" --r==
ÚN`I[)ADE  o[itAMENTAR_IA: ÕT7-. rio-.-o_o  iÚ_riDo _M_uNIélp_Ai b_Í CIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2064  -  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS  EVENTuAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.32.OO  -  MATERIAL  DE  DISTRIBuIÇÃO  GRATuITA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

LOTE  O2:   2.400  KITS  DE  CESTA  BÁSICA  PARA  FAMÍLIAS  ACOMPANHADAS  PELO  PAIF  ATÍ  3  MEMBROS

ITEM QT. UNID. DESCRIMINAÇÃO  DA  CESTA  BÁSICA RS  UNIT. RS TOTAL

1 776 KG AÇÚCAR  CRISTAL  IKG 2,10 1.629,60

2 776 KG FEIJÃO  CARIOCA  IKG 5,45 4.229,20

3 776 KG ARROZ  AGULH"HA "PO  1  1KG 2lJ5 2.134,00

4 776 KG FARINHA  DE  MANDIOCA  TORRADA  IKG 3,70 2,871,20

5 77 F) UNID ÓLEO  DE  SOJA  900ML 3,70 2.871,20

6 776 PC LEITE  EM  PÓ  PACOTE.  200G 4,15 3.220,40

7 776 PC FLOCÃO  DE  MILHO  500G 1,10 853,60

8 776 PC CAFÍ  TORRADO  E  MOÍDO  250G 4,10 3.181,60

9 776 PC BISCOITO  SAL  E  ÁGUA  400G 3,25 2.522,OO

10 776 PC BISCOITO  DOCE  40OG 3,45 2-,f;n7 2jJ

TOTAL  GERAL RS 26.19O,00

ValorTotal:  R$  26.190,00  (vinte e seis mil  cento e noventa  reais),

:     :    --.-...:...-....:.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:   48.890-000



l+

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕ[:S  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  ó1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente  -  Bahia,  24  de  fevereiro  de  2020.

FORNECEDOR:

MUNICIPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           CASSIAPIMENTELDOSSANTOS-ME
BAllIA.

Tgstam"hHs.                                 #fN(,"fr.MMf/Wf-4A>frÇ{/Zvft_

Nom.           /

•.=                  ......`,--......./..-.I.. •.                ........'..;../      lÍ...I     ;.:-:.;.;..;

L/               .

Praça  Getúlio  Vargas/   nC)  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:   48.890-000

O
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE  -  BA

segu nda-feira

O9  de  Marçode  2020

Ano  iv_No  38

MUNICÍPIO DE VALENTE,
EXTRATO DE CONTRATOS N O63,  63A E 63B/2020 -NO O8_008/2019, P, A, NO O59/2019.

Contratante:  Município  de  Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  kits  de  Cestas  Básicas  destinadas  a

dismbuição  á  famílias  carentes  com  entrega  na   sede  e  zona   rural   para  atender  as  necessidades  da  Secretaria   do  Trabalhc)  e

DesenvoMmento  Social  e  Cidadanía  deste  Munícípio.,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em  todos  os  seus  Anexos,  Modalidade:

Pregão  presencial  n9  08-008/2019.  Prazo  de  vigência:  31/12/2O20.  Processo:  P.  A.  N9  O59/2019.  Cc)ntrato  nO  O63/2020,  em  favc)r

do participante:  RENILDO ALMEIDA LIMA -  ME.,  inscrita  com  o CNPJ  N9 07.920.467/0001-07, vencedora  dos  lote:  01, totalizando  o

valor  de  R$  33.753,15  (trinta  e três  m"  setecentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  quinze  centavos).   Data  cla  Assinatura:  24/02/2020;

Contrato  nO  63A/2020,  em  favor  do  participante:  A  CESTINHA -  COMERCIAL  DE  AuMENTOS  LTDA  -  EPP.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9

10.674.681/0001-27,  vencedora  dos  lote:  O3,  totalizando  o  valor  de  RÍ  34.305,60  (trinta  e  quatro  mil  trezentos  e  cinco  reaís  e

sessenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  24/02/2020  e  Contrato  nO  63B/2020,  em  favor  do  participante:  CASSIA  PIMENTEI  DOS

SANTOS -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  27.203.358/0001-78,  vencedora  dos  lote:  02,  totalizando  o valor  de  R$  26.190,00  (vinte  e

seis  míl  centc) e  noventa  reais).   Data  da As5inatura:  24/O2/2020.

Valente-Ba,  24 de fevereiro  de  2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

lÉ±ÉÍÍÍÍÍÍiüi#`..i=''..ii`-  'ü'T_.'.ã.-.-H.'.=`!ii,ii._;',iS -Í.. _r: _'....._.   i._.     _.=..,,..
Esta  edição  encontra-se  disponível  no site  www.diariooficialba,com.br e garantído sua  autenticidade  por certificado digital  lCP-BftASll
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#A:2TEo:30É3D5E!#oCoRt?7Â:                  COMPROVANTE DcEINDSACsT"ÊÃLO E DE SITUAÇÂOl :A4Jô#2#F"m

NCtME EMPRESAFllAL

CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS EIRELl

tiTuLo Do EsTABELEc"ENi-o (Nc)ME DE FMrT,Asi`)                                                                                                                                                                               poRTE
su pER m(FtANDA                                                                                                                                                                                              ME

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINC!PAL

A]_12-1Ú0 - Comérc'\o vare]'ista de mercadorias em gera\s com pred®minãncia de produtos alímentioios - m'\rimerc;ados.
mercearias e amazéns

C.ÓDIGO E DESCRlÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRu\S
47_44O®9 - Comércio vaTejista de materiais de construção em geral
47.51 -2Ú1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supn'mentos de informática
47.56£DO - Comérci o varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61ÚÚ3 - Comércio varejista de artigos de papelaría
73.1 9OO3 - Marketing direto

CODIGO E DESCRIçÃO DA NA"[iEZA JURIDICA
23Oó - Empresa lndMdual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOuRC)                                                                                                                                                         NuMERO                      COMPLEMENTO

R FELIPE NERY Gll lMARAES                                                                         3tlO                        CASA

cEp                                         BAJRRooisTRiTci                                                MuNtcTpic)                                                                           r_
48.890J)00                              DIONISIO MOTA                                                VALENTE                                                                                   BA

ENDEREÇo ELEmÓNico                                                                                                                 TEiE:FoNE

l  LDACONTABIL@HO"AIL.COM                                                         l    l  (75) 8"6_7799/ (75) 3263-2584

ENTE FEDERATWC) RES[lONSAVEL (EFR)

siTuAção c.ADAsTRAL                                                                                                                                                                                           DAi-A DA srTuAção cÀDAsTRAL
ATNA                                                                                                                                                                  24/02/201 7

MoTÍvo DE srruAção cADAsTRAL

srTuAçâo EspEciAi_                                                                                                                                                                              mnA DA srruAção ESPECIAL~-~+

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O3/02/202O às 10:54:51  (data e hora de Brasília). Página:  1/1

mil



O

PREFE[TURA

•:.ià :£;

MuNICIPAL DE VALENTE

•i
':',

..,_.".,j



O

O

ATo coNsTITuTivO DE cAssiA pimENTEL Dos sANTos _ EIRELI PoR
TRANSFO["AçÃO DE EMPRESÁR[O INDIVIDuAL

O      ,>     ®           l          -,®e      l*

Cássia Pimentel  dos  Santos,  brasileira,.h:iitr,':sôltSíra,.:oêpr'e6.al.âa+:nascida em O7 de abril de  l 977,

portadora  da  Carteira  de  ldentidad:'ó8'87'59'83  õ0' dJhitida' pélã  SSP  BA  e  do   CPF  (MF)  N.O
l       ®         *      ®      ®      ®

898.410.l85-OO,  resídente  e  domíciliada  na  Rua  João  XXIII_.  s/n,  casa,  cemtrc),  Valente-BA_  CEP

48890-000,  resolve  consütuii.  uma  Empresa  lndivídual   de  Responsabí]idade  L]'mitada  -  EJREL],

medíante  transformaçãó  de  Empi.esá].io  lndividual  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SA+rTOS  -  ME,

CNPJ  a\4F)  27.203_358/OOO1-78,  onde  o  seu  capital  passa  a  oonstituir  o  acervo  da EIREI,l  e  que

regerá mediante as seguíntes c1áusulas:

Clá`isula  Primeira   -  A  empresa  adotará  o  nome  empresai.ial   de   CASSIA  PIMENTEL  DOS

SANrrOS - EIRELi l,¢E.

Parágrafo único - A empresa tem como nome £antasia SUPERMERCADO MRANDA

Cláusula Segunda - O objetc) da sociedade é:
Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios - minimercados;
Comércio varejista de mat,ei.iais de consti.ução;
Comércío varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infomática.
Comércio varejista especializado de insti.umentc)s musícais e acessórios;
Comércio varejista de artígos de papelai.ia.:
Marketing direto;

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4712100    -    COMERCIO    VAREJISTA    I)E    MERCAI)ORIAS    EM    GERAL,     COiVI
pRBDoMm,ÂNciÁ DE pRODuToS ALIMENTÍclos - MmIT\mRcAI)os, MERcEARIAS
E Ar"AZÉNS
4744099 - COMÉRCIO VARBJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47S1201    -    COMÉRCIO    VAREJISTA    ESPECIALIZADO    DE    EQUIPAMENTOS    E
SUPRIMENTOS I)E INFORMÁTICA
47s63oo - coMÉRclo vAREJlsTA EspEcIAI,IzAI)ó m INsTRuMENTos MuslcAls
E ACESSÓRIOS
4761003 - COMÉRCIO VAREJI-STA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
7319003 - MARICETING DIRETO

CIáusula  Terceira  -  A  sede  cla  empt.esa  é  na  Rua Felipe Nery  Guimarães,  nO  380,  Casa.  Dion]'sio
Mc)ta, Valente - Bahia CEP:  48890-OOO.

C1áusula  Quarta  -  A  empi.esa  inicic)u  suas  atividades  em  24  de  fev.ereiro  de  2017  e  seu  pi.azo  de

duração é indere].min.ddo.

•    `.:...`...``.      `     `.``....`..                `:.      `_i.`!._.:         ..`.```:......`     `

€?_Ipã,
)ÜGEB

Certifico  o  Regislro  sob o  nO 2960O245181  em 20/12/20i7
Protc)colo  1706417Oé de 19/12/2O17

Nome da  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOSSANTOS  EIREU  ME  NIRE 2960O245181
Este  documemo  pode ser verificado  em http://reg in.juceb.ba.g ov.br/AUTENTICACAODOC U M ENTOS/AUTENTI CACAO.aspx
Chancela 247902369358328
Esta  cópia  foi  autenticada  dlgitalmente e  assinada  em 22/12/2017

por Hélio  Portela Ramos - Secretário Geral



O

ATO CONSTITUTIVO DE CASSIA PIMENTEL DOS  SANTOS - EIFtELI POR

TRANSFORMAçÃO DE E"PRESÁRIO INDIVIDUAL

l   -   ®      -      -®.    ..            o.    rJ-
cláusuia  Quínta  -  O  capita].é  R$  15QÍTO?OiOQ  (cSto?-jmq'úe.nç.lnil  reais)__  equivalente  a  ] 50.000

e     e    i     i     o    o    ®           i     -       ®    ®     t    i

(cento e cinqüenta mil) quotas, nc) `,alór nohinà1 dê.RS. r,00 (úni) teal cada= totalmente integrali2,ado

neste ato em moeda coi.rente do Pai's.

Cláusula Sexta- A responsat)ilidade dós titular é restrita ao valor do capital integralízado.

Cláusula   Sétima-  Ao   término   de  cada  exercl.cio   soóial,   em   3]   de   dezembro,  proc.eder-se-á  a

elaboração  do  inventái.io, do  ba]anço patrimonial  e do  balanço  de  i.esu!tado  econômíco:  cabendo  ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

CIáusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrii. ou fechar filial  ou outra dependência;

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - A Administradoi.a dec]ara, sob as pei]as da lei, de que não es[á ímpcdida de exercei.

a  administração  da  empi.esa,  por  leí.esI)ecialJ  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou  por  se

encontrar  sob  os  efeitos  dela._  a  pem  que  vede,  ainda  que  teniporariamente!  o  acesso  a  cai.gos

públicos; ou pc)r ci.ime falimentaT;  de pi.e\,aricação, peita ou subomo,  concussão, peculato, ou colitra

a economia populal.._ cc)ntra  o  sistc"  financciro  nacíonai, coiitra  normas  de  defesa da concoiTência,

conü.a as relações de consiimc); fé.pt'iblica, ou a propriedade.

Cláusula Déciim - O titular da empi.esa declara,  sob as penas da lei, que não  figura cc)mo tiiular de

nenhuma outra Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada.

CIáusula Décima  Primeira - Fioa eleito o  fol.o de VALENTE-BA para o exerci'cío e o cumprimenio

dos direitos e, obrigações resuitarites deste ato de constituição.

Cláusula   Décima   Segunda.     A  administração   da  enipresa  cat)erã  lSOI.ADAMENTF,  a  Cássia
Pimentel   dos   Santos   com   os  poderes   e   atiibuíções   de  l.epi.esentação   atiya   e  passiva,  judicial   e
extrajudicialmente, podendo  p].atícar todos os atos  compreendidos  no objeto, sempre de intei.esse da
empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

Cláusula Décima  Terceii.a.  Falecendo  oii  interd]'tado  ó  titulaJ.,  a  empresa  co!itinuará  sua  ati\,ic]ade
cc)m os herdeiros  ou  sucessores. Não  senclo possivel  ou  inexistindo  interesse destes.  o  valor de seus
haveres sei.á apurado  e ]iquídado  com base  na situação  pairimonial  da empresa,  à  data  cla resolilção.

rifi cada

A€£
JW€EEB

em balanço especialmente. !e\,antado

Valeiii-e-BA.,1 ]  de novembro  de 201 7.

[s=±=`à, Se_,._`éS® __>s_,.> í±Q,8
Cássia Pimentel  dc)s Santos

...      ......

Certifico  o  Registro sob  o  nO 296002451 81  em  20/12/2017

Protocolo  170641708 de 1 9/12/2017
Nome da empresa  CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS  EIRELI  ME  NIRE 29600245181
Este documento  pode ser verificado em  http://regin.juceb. ba.g ov. b r/AUTE NTICACAOD OCUMENTOS/AUTENTI CACAO_aspx
Chancela 247902369358328
Esta  cópia foi  autenticada  digitalmente e  assinada  em  22/12/2017

por Hélio  Portela  Ramos - Secretário  Geral
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Certifico o  Registro sob  o nO 29600245181  em 20/12/2oi7
Protocolo  170641708 de  19/12/2017
Nome  da  empresa CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS EIRELI  ME NIRE 296oO2451 81
Este d ocu mento  pode  ser verificado em  http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTI CACAODOC U M ENTOS/AUTENT!CACAO.aspx
Chancela 24790236935 8328
Esta cópia íoi autenticada digitalmenle e assinada em 22/12/2017

por Hélío Portela Ramos - Secretãrlo Geral
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29   1   OS26e59-8
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xxxxxxxxx

CASSIA   PIMENTEI,   DC)S.  SANTOS

-   _   \       `      ln-    `l
+   +    e    +    -    r          .    +       t          .    ®

®*        l-
MçlQN`ut"O€

BRASl lJEIRA
oN\    l            -     >        ®     ®     ~     -....'         '    Í;óL"=RA

6EXO

MD FE
RgGr^e oE BEIIS (!o c!smo)

xxxxxxxxxxxxxxx

JO5L   CORRBA   DOS   SA_NTOS                                                         IIRACY   Pll4ENTEL   DOS   SANTOS

tiASclm Gl'to.u d. i,.:chcrio)

01 /O4/1gJJ
Il]ErnlO^>E nOmca,

O8875989    OO
Cçf (oO"Ítr)

B98.410.l85-00
EAÁ^NClp^DO POC (Íom. Óo madp.çio -immie no c"] de mertoo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DOtÀJClltÀOO N^            ¢OafntX)llRO _ TLq. e,. alc.)

RuA   JOÃO  XXIII
cotipL€IJEmo

CASA
B^iRFto/ olsTfir'o

CENTRO
Ct=P

48.890-000
cóoitio cio Mi/r'ictplo
(ulo a. Jmi. co®.Jtl.o

^iutJiclpx)

VALE;NT E

declara, sob es penas da lei,  não estar impedido de exercerativídade empresária,  que riãc) possui outro registro de
empresário e requer à Jiinta Comercial do EsTAI)o   DA  BÀIIIÀ:

"SCRüO CX. ^TO

ALT E RAÇÃO
cÔDJGo oo EWmo

O22
ocscRIç^Çt oo Evmo

AI,TE;RAçÃO    DE    Df).DC)S    B    DE    t.lOME:
oómo mewitío

y{y.X
OESCf`ftO oo E"íro

Yfy{XXXX
cÔOiGo ca EVEtno

O46

Cd:SCRlç^O CK) E_O

T RÃN S F'ORMÀçji_O
NOai€ E,/Pft€siÍ]iAL

CASSIÀ    PIMENTEL    DOS    SA*-TC)S    ME;

l.OCR^["jRO (nn , av. çlc.)

RÜA   FELIPE   NERy    GÜny]ARji_E:S
ço\\pLE\€Hro

CÀ SA
aA,RRo , oisTRiTo

DIONISIO   MOTA
CEP

48,89O-00O
Mt"CIPIO

VALENT E lda con labil@hotmail. com
v.LoR c\o c+p.m:+L.Rs

150.OOO,00

V^iOR cx) C.^PIT^L ioor cnonso)

CE:NTO   E;   CINQuENTA   MIL   REAIS
cCoíoo oEJ,mm.Oe
EcottCmc^

CHAE)-Bü o"p\
4712IOO

«^moe. soç`rtii,Í.]

4744099

47512Ol

4756300

4761003

7319OO3

oEmíçáooo o*-c?Ó

Comércio varejista de mercadorias, com predominância de prodiitos alimenticios -
rninimercados;
Comércio varejista c!e materiais de çonstrução;
Cc)mércjo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de irifc)rmática:
Comércic) varejista espec,ializado de instrumentos musica'is e acessón'os:
Comércio varejista de artigos de papelaria.,
Marketing  direto.

o^r^ cx: mlcto o^aAmnDAoEs

24/O2/2O17

NÜMEÍ`Ó OE ltlSCRlçÁO NO CNPJ

27.2O3_358/OOO1-78

"^NsteÂCttcl^ OE S=oE oli Oe FllJ^l oE ouTFiA UF
WIR[-.nlcrioi.

XXXh E",o?" L±
+5SttI^1uR¥^ FIRW`

O^t^ P^^SSW+T(JR^

l1/l1/2017

...;.

)u€EB

Certífico  o  Registro sob  o  nO 97722339 em 20/12/2017
Protocolo  173299261  de  1 9/12/2017
Nome da empresa CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  EIREu  ME  NIRE 29600245181
Este documentc)  pocl e ser verificado  em  http://regin.juceb.ba.g ov.l)r/AUTENTICACAODOCU M ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 247890262385831
Esta  cópia foi  autenticada  dígitalmente e assinada  em 22/12/2017

por Hélío  poriela  Ramos - Secretário Geral
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Certifico  o  Registro sob  o  nO 97722339 em 20/12/2oi 7
Protocolo  173299261  de 1 9/12/2017
Nome da empresa  CASSIA PIMENTEL  DOS SANTOS  EIREU  ME  Nl[tE 29600245181
Este docimento p ode ser verificado em http://reg ín.juceb.ba.g ov,br/AUTENTI CACAODOC U M ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 24789o26238583i
Esta  cópia  fc)Í autenticada  digitalmente e assinada  em 22/12/2017

por Hélio  Poriela Ramos - Secretário Geral
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MIMSTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fecleral do Brasi!
Prociiradoria-Geral da Fazend-a Nacional

CERTiDÃO NEGATWA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA    .
•      DAUNlÃO

Nome:  CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS E[REu
CNPJ: Z7.203,358/00O1 -78

.tess+I,,."Ü    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    lnscrever    quaisquer    dMdas    de
•es; t i.+ !, l:,:l,ade c!o sujeito  passivo  aclma  ldentiflcado  que vierem a ser apuradas,  é certificado  que

não constam pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários adminlstrados peía Secretaria
da   Recelta   Federal   do   Brasil   tRFB)   e   a   lnscrições   em   DMda   Ativa   da   UnTão   (DAU)  jiinto   à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacíonal (PGFN).

Esta ceriidão é và1lda para o eétabelecimento matriz e suas fmais e, no caso de ente federativo, para
toc!os os órgãos e ftindc]s públlcos da adminlstração direta a ele vinculados. [`efere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da  RFB  e da  PGFN  e abrange inclusive as oontribuições sociais prevlstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do paíágrafo único do  arL  11  da Leí nO 8.212,  de24dejulho de 1991.

A  aceitaçãc)  desta  certidãc)  está  ooridicionacla  à  verlficação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
encl ereços =http://rfb.gov.br> ou <htt_P:/ÁÂnúw.pgfn.gov.br>.

Certídão emitida gratuitamente cc)m base na Pc)rtaria Conjunta  RFB/PGFN  nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às O8:47:04 do dia 28/08/2O19 <hora e data de Brasilia>.
\/álida até 24/02/2020.
CÓc,1, ,() ,:íÍ) [?o..:lrote dci certidão: 4DA3.E684.B90D.BCEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\    *



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

O

O

Emissão: 03/02/2020  1 1 :06

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981. Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  NO:  20200369153

F:AZÃO SOCIAL

CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS EIRELI

lNSCRlÇÃO  ESTADuAL CNPJ

138.825.814 27,2 03.358/00 01-78

Fica certificado que não constam,  até a  presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débltos,  inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da  Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da Fazenda  Públic,a do  Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O3/02/2020,  conforme  Portaria  nO 918/99, sendo válida  por 60 dias,  contaclos a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida  com  a apresentação oonjunta clo cartão original  (íe inscrição  no CPF ou  no CNPJ da
Secretaria da Receita  Federal do Mnístério da Fazenda.
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETuuO VARGAS. 01  PMV

Centro -VALENTE - BA       CEP: 4889D-000

CNPJ: 1 3. 845.896/0001 -51

CERTIDÂO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: OOOO35/2020.E

Nome/Razão Soc'ial:

Nome Fantasia:

lnscrição MunicipaI:

Endereço:

O

CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS-ME

SLJPE[t M][tANDA

OOO58/201 7 C[)F/CNF)J:   27.203.358/0001 -78

RuA FELIPE NERY GuIMARÃES, 380

DIONISiO MOTAVnLENTE - BA      CEp_. 4889oi)oo

CONFORME   DISPOSTO  NO  A[tT.  206  DA  LEI   NO  5.172,   DE  25   DE  OIJTUBRO   DE  1966,   DO  CÓDIGO

TRIBUTÁRlO NACIONAL ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ACORDO  COM  O  ART.  205  DO  REFERIDO  CÓDIGO,  POR  EXISTIREM  EM  NOME  DO  CONTRIBUINTE  ACIMA

IDENTIFICADO   SOMENTE   DÉBITOS   PARCELADOS,  [tESSALVANDO   O  DIREITO  DA FAZENDA MUNICIPAL  DE

COBRAFt QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APuRADOS POSTERIORMENTE.

Observação:

**m*àe#m********#***********±**±>===**==> =******±***±******#*==>==****±±***+*:***********************************3:+>*:***=*===***********

****±***:>>=>**>= > >*+:L>>>****+:+:*****> > > >**:*****+:±:3c****Iri:***>>=>**>==>*****:*:*********?r*3c******±**±>==> >>>==>**>===**±*******±:***===>>+***±±***l*

:==:._ =,_,_:..:___:..._::::===::.:=.±==±±._ii::====:===Li:::._-_::L_=::.::-_:===::==. - - -. --,  -.-- -.. - -. -=Li=. - - - -. - -=:=. -.-- -::=====

_#3***##±t***+*******************************************±********u9**********"***u**9d3c*±"*u*********±*************

Esta certidão foi emjtida em            29/01l/2020

Oceriidã"áiida até:  28m4/2020

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  2600004643690000118864090000035202001 298

Certidão emitída eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet no endereço eletrônico:
https:Walente.saatri_com.br,  Econômico - Certidão Negatíva - Verificar Autenticidade

Aterição: Qualquer rasura ou emenda inval'idará este documento.

lmpresso em O3/02/2020 às ii :o4:14
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CA!XA ECONÓMICA FEDEF!ÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:     27.2o3.358/oooi-78
Razão

SociaI:
CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  ME

Endereço:       R  DANIEL  RIOS 374 CS / CENTRO /VALENTE/  BA/ 4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  ll  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data,    a    empresa    acima    identificada    encontra-se    em    situação
regular perante  o  Fundo  de  Garantia  do Tempo  de SeMco  -  FGTS.

O   presente  Certificado   não  servirá  de   prova  contra  cobrança  de
quaisquer    débitos    referentes    a    contribuições    e/ou    encargos
devidos,  decorrentes das obrigações com o  FGTS.

Validade:29/01/2020  a  27/02/2020

Certificação  Número:  2020012902200946075790

Informação  obtida  em  O3/02/202O  11:09:40

A  utilização  deste  Certificado   para  os  fíns  previstos  em  Lei   esta
condicionada   a   verificação   de   autenticidade   no   site   da   Caixa:
www.ca ixa.gov. br

03/O2/2020  1 1 :09
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTICA   DO   TRABALH_O

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI,HISTAS

Nome:    CASSIA   PIMENTEL   DOS   SANTOS   EIRELI

(MATRIZ   E   FII.IAIS)    CNPJ:    27.203.358/0001-78
Certidão   no:   3io8563/2o2o
Expedição:    03/02/202O,    às   10:57:23
Validade:   31/07/2020   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição_

Certifica-se      que      CASSIA      PIMENTEL      DOS      SANTOS      EIREI.I
(MATRIZ   E   FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sc)b   o   nO

27_203_358/00O1-78,.    NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas _
Cert.idão  emitida  cc)m  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  l,ei  nO   12.440,   de  7   de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   daclos   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   casc)   de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br)  _
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFomção  IMpoR""TE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores    Trabalhistas    cc)nstam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do   Trabalho   quanto  às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   hc)norários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvj.das   e   sugeslões:   cndt@tsT_.jus.br


